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IMPOSTO ÚNICO 
 

SÚMULA STF Nº 91 
 
 A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO ÚNICO NÃO ISENTA O COMERCIANTE DE COMBUSTÍVEIS 
DO IMPOSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISSÕES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 118  
 
ESTÃO SUJEITAS AO IMPOSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES AS TRANSAÇÕES 
SOBRE MINERAIS, QUE AINDA NÃO ESTÃO COMPREENDIDOS NA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL SOBRE O IMPOSTO ÚNICO  
 
(VIDE: IMPOSTO DE VENDAS). 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 543 
 
A LEI 2975, DE 27/11/1965, REVOGOU, APENAS, AS ISENÇÕES DE CARÁTER GERAL, 
RELATIVAS AO IMPOSTO ÚNICO SOBRE COMBUSTÍVEIS, NÃO AS ESPECIAIS, POR 
OUTRAS LEIS CONCEDIDAS. 
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